
 

 

 

 
 

 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  , DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
“CRIA A MEDALHA CAROLINA 

MARIA DE JESUS EM 

HOMENAGEM AO DIA 

INTERNACIONAL DA MULHER”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Sacramento, Estado de Minas Gerais faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica criada a Medalha Carolina Maria 
de Jesus, que será concedida anualmente no mês de março, às 
mulheres de destaque na sociedade sacramentana. 

§ 1º - A referida data constitui alusão ao dia 
internacional da mulher, comemorado mundialmente no dia 8 de 
março, e ao da escritora sacramentana Carolina Maria de Jesus, 

celebrado no dia 14 do mesmo mês. 
§ 2º – Cada Vereador poderá indicar, sob a 

aprovação simples do Plenário, o nome de uma personalidade 

feminina, por ano, para receber a honraria. 
 

Art. 2º Na mesma solenidade será 

reverenciada a memória de uma mulher em “Homenagem Póstuma”, 
dentro das atividades de cunho educativo. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes com a 

execução desta Resolução correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente. 

 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Sacramento, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 
 
 
Márcio Luiz de Freitas 

Vereador 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de resolução visa 

homenagear as mulheres sacramentanas que foram na destaques na 

sociedade sacramentana, anualmente no mês de março em que 

comemora-se o Dia Internacional da Mulher. 

A denominação da medalha de Carolina Maria 

de Jesus é mais uma homenagem à escritora Sacramentana, 

reconhecida internacionalmente, e que merece toda nossa 

reverência. 

O projeto contempla, ainda, homenagem 

póstuma e de cunho educativo, em memória a uma mulher que de 

alguma forma contribuiu para uma sociedade melhor e mais justa. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Sacramento, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2022. 

 

 
 
Márcio Luiz de Freitas 

Vereador 


